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Com amparo no artigo 42, § 1u, da Constituição do Estado, impõe-me o

Excelências que vetei parcialmente o Projeto de Lei cle iniciativa dessa au

qual "Institui a obrigatoriedade dos Íbrnecedores de bens e serviços, locali

de

definirem data e tumo para entrega, montagern, instalação dos produtos ou
consumidores e dá outras providências.", encaminhado a este Executivo com
ALE, de24 de agosto de 2016.

Senhores Deputados, o veto parcial ao texto abrange as disposições expressas no artigo 2", cupul e

parágrafos; no artigo 3", coput e parágrafo único; e no arligo 4", caput e incisos, do Autógrafo de Lei n"
32212016, de 24 de agosto de 2076, os quais seguem transcritos:

Art. 2". Fomecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira.
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de
produtos ou prestação de serviços.

§ l'. Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2'. Serviço e qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante rernuneraçào,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista.

Afi. 3'. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire produto ou serviço como
destinatário Íinal, como tambem a coletividade de pessoas, aincla que indetermináveis, com
intervenção nas relaçôes de consumo.

Parágrafo único. A Íixação da data e turno para entrega de produtos e montagem, instalação ou
realizaçào de serviços ocorrerá no ato da aquisição ou contratação.

Art. 4o. Os consumidores poderão estipular, no ato da contratação, o cumprimento das suas
obrigações nos turnos da manhà ou tarde, em conformiclade com os seguintes horários:

I - turno da manhã: compreende o período entre 0tlh00 e 12h00 (oito e doze horas); e

II - tumo da tarde: compreende o período entre 12h00 e 18h00 (doze e dezoito horas).

Como bem podem verificar Vossas Excelências, o artigo 2", ccrput e parágrafos, e o artigo 3", caput
e parâgrafo único, dehnem conceitos já estabelecidos pela União com a edição do Código de Defesa do
Consumidor, os quais, indubitavelmente, caracterizam-se como nonrras gerais, e, confonne o artigo 24, §
1", da Constituição Federal, são rnatérias reservadas à União.

Tal ingerência consubstancia-se em afionta ao Princípio da Separação dos Poderes, tutelado pelo
Carta Estadual, no arligo "7o, in verbis:artigo 2, da Constituição Federal, e por simetria, pela

Art. 7'. São Poderes do Estado, independentes e harmôniços entre si, o Legislativo, o Executivo e
o Judiciário.

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta Constituição, e vedado a qualquer dos Poderes
deleoar atrihrricôes- não oodendo. quem lbr investido em cargo de um deles. exercer o de outro.
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Ainda, o arligo 4, caput e incisos, do Ar"úógraÍb de Lei em comento, contraria o interesse púrblico

na rnedida em que gera a interpretação de que e vedada a entrega de mercaclorias fora dos horários
designados nos incisos. Assim, qualquer limitação no horário de entregas conÍ'lita coln a cornplexidade
das relações de consumo modernas e reduz as opções clo consumidor.

Ante o exposto, é incontestável que os dispositivos supracitados apresentam vício de iniciativa, em
virtude de afronta aos Princípios da Separação de Poderes e do Interesse Público, irnpondo-se a

necessidade do veto parcial.

Certo de ser honrado corn a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com
a pronta aprovação do mencionado veto parcial, antecipo sinceros agradecirnentos pelo irnprescindível
apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

CONFUCIO AIRES MOURA
Covemador
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scrviços, locirlizirrlos n() l:statltl tlc llorrrltlrrilr. rr

tlclrnirertt tllttir e tLn'n() lllrir enlleglr, nlrlr.rtittcrn.
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Ilaço saberque a Assenrbleia Legislutiva clecreta t: t:u slulci()rro u segtriutc [-ei:

Art. lu. Ilicam os filrneceikrres cle 1'rrorltttos e serviços, localizittlos uo territ(rrio estutlu:.t1, obrigirrlos lr

cletlnireru clata c turrto partt entrega tlos prorluttls, ntoutageur, instulitção ou rcitlizaçào rlos serviçt)s rr()s

collslunid0res.

Art. 2". VETADO.

§ 1". vETADo.

§ 2". VETADO.

Art. 3". VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 4". VETADO.

I - VETADO.

II - VETADO.

Art. 5". O prazo para entrega rlos prorlutos, nlontAgel"t-t, instalação ou rculização tkrs sct'viços niio
pocle ser superior 72 (setenta e clLras) ltoras up(rs sua acluisição, exceto se acortltultt eutlc o Íirncccilot' e

consumiclor prazo cliÍ-erente, rrão potlcnrlo ser supet'ior ao tkrbro tltt prazo ltxittlo tteste clisposilivo.

Pariigralir úrniccl. A altcração tlo prazo nriixinro clcverii scr Íeitl por escrito, hcnr conro o cousr-rnrirlor'

clevc receber Llnra via rleviclaurcnte ttssinurla pelo lirruecerkrr.

Art. 6". O tbrnecedor tantbéur tleve llxar ern local visívcl o uviso c()ur () segrrinte teor: "t: rlircito
clo constrrnidor ter o procluto aclcluiritkr entregue enr rlia t: tLrnr() preestabeleciilos uo irltl tlrt lttlttisiçio ou

oontratAção".

Art. 7". Os avisos cleverão estar clispostos ern plarcls/banncr rtrio irrl'crior tto tiu.t-titttlto cle cirttlttcntit
centíuretros cle altura e sessentu ccntínretlos rle lirrgrrla, iurpressos cm letras conr tarnrrnlto nrírrinro rle 0-1

(cluatro) cm de altura por 6 (seis) ctl tlc largura.

Art. 8". Os responsárreis tpre tlcscr.rn-rprirent estrr I-ei lrcariro sujeitos às segLtintes pcrtalitllules:
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I - atlve rtência, tlttrttttlo t[lt pritncirrt itutttitçiio tlit irtll'itçàol e

ll - nrulta, rlr.raurltl tla segrrntlir irrrttrirçio.

§ l".A nrulta prevista no inciso Ilrlcste artiso scrii Ílsirla critre I(X) (cenr) LJ[)[is c l0(X) (nril) L]l'}lis.
graclttacla tle acorrkl c()llr A naturez.i.r e prtlporçiio tlo it1o.

:\ 2". A tiscalizaçi-ro rlo rlisPoslo ucsla Lei scrii rcalizarlir 1lelos tirgittls 1l(rblicos l'r()s rcsllectirtrs
âurtritos cle atritruiçiles, ()s tprais serãtl l't:sp()r.lsii\/cis pelir aplicaçrio rlirs sançires rlecorrcntcs tlc irrli'irq:iles às

llonlirs nela contidas, urerlilrnte proceclinrcnto arlnrinistrativo, rrsscgurarlrr itnrl;llr rle lesir.

A11.9". Esta [-ei entra em vigor ap(rs 90 (noventa) rlias rle sua publicaçrio.

Palácio clo Goverrro tlo Estackr rle Ronrlôniu, enr l-5 tle setenrbrrr tle 2016. l2li" rlir l{epúrblicl.

CONFÚICIO AI ITES N{OU IIA
Cove rrratlor


